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A PROTECÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS EM CONTEXTO DE 
CRISE SOCIOECONÓMICA EM ANGOLA: DESAFIOS 
INSTITUCIONAIS E MECANISMOS DE GARANTIA 

Maria Teresa da Costa Garcia1

Constantino João Manuel2

RESUMO: A proteção dos direitos humanos constitui um dos principais desafios dos Estados contemporâneos, 

sobretudo em contextos de crise socioeconómica. O presente estudo teve como objetivo analisar os impactos da 

crise socioeconómica sobre os direitos humanos em Angola no período de 2015 a 2025, identificando os principais 

desafios institucionais e os mecanismos de garantia existentes. Metodologicamente, trata-se de uma pesquisa 

quantitativa documental, de carácter descritivo, baseada na análise de 20 documentos científicos, jurídicos e 

institucionais selecionados segundo critérios de relevância temática e rigor científico. Os dados foram submetidos 

à análise de conteúdo categorial e tratados por meio da estatística descritiva, utilizando frequências absolutas e 

percentuais. Os resultados evidenciaram que 85% dos documentos identificam o aumento da pobreza e da 

vulnerabilidade social como principal impacto da crise socioeconómica, 80% apontam dificuldades no acesso aos 

serviços públicos essenciais, 75% destacam limitações no acesso à justiça e 70% referem agravamento das 

desigualdades sociais. Relativamente aos desafios institucionais, 90% dos documentos mencionam a fragilidade 

das políticas públicas, 80% a corrupção administrativa, 70% a morosidade judicial e 65% as limitações no acesso 

à justiça. Conclui-se que, apesar da existência de mecanismos constitucionais e internacionais de proteção dos 

direitos humanos, persistem obstáculos estruturais que comprometem a sua efetivação em Angola.

Palavras-chave: Crise socioeconómica. Justiça. Políticas públicas. 

INTRODUÇÃO

A proteção dos direitos humanos constitui um 

dos fundamentos essenciais do Estado Democrático e 

de Direito, estando diretamente ligada à promoção da 

dignidade da pessoa humana. Contudo, em contextos 

de crise socioeconómica, a efetivação desses direitos 

enfrenta sérios desafios, especialmente em países em 

desenvolvimento como Angola. Segundo Bobbio 

(1990), o grande problema contemporâneo dos direitos 

humanos não consiste apenas na sua fundamentação, 

mas sobretudo na sua proteção efetiva.

Entre 2015 e 2025, Angola enfrentou 

importantes dificuldades económicas e sociais, 

marcadas pela queda do preço do petróleo, aumento do 

desemprego, inflação, pobreza e impactos decorrentes 

da pandemia da COVID-19. Essas circunstâncias 

afetaram diretamente direitos fundamentais como 

saúde, educação, alimentação, habitação e acesso à 

justiça. De acordo com Sen (1999), o desenvolvimento 

deve ser entendido como expansão das liberdades 

humanas, sendo impossível garantir direitos 

fundamentais sem condições materiais mínimas de 

existência. Assim, crises socioeconómicas tendem a 

comprometer significativamente a concretização dos 

direitos humanos.

1 Estudante de Direito que anseia por uma reforma de Justiça em Angola e tem em carteira um "Projecto de apoio à reabilitação de mulheres detidas antes de saírem 
em liberdade." garciayura01@gmail.com 

2 Professor Doutor em Ciência da Religião, mestre em Gestão e Administração de Empresas, formação em  Programação Neurolinguística e  Coaching. Escritor, 
investigador e docente universitário. Exerceu função de Vice-presidente da Área Científica do ISPPK, e atualmente exerce a função de Chefe do Departamento de 
Assuntos Acadêmicos da mesma Instituição. constantinomanuel729@gmail.com 
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Neste contexto, o presente artigo tem como 

objetivo analisar os desafios institucionais enfrentados 

por Angola na proteção dos direitos humanos em 

tempos de crise socioeconómica, bem como examinar 

os mecanismos jurídicos e institucionais de garantia 

existentes no período de 2015 a 2025, visando também: 

compreender os fundamentos teóricos e jurídicos dos 

direitos humanos e sua proteção em Angola, bem 

como, identificar os principais factores da crise 

socioeconómica em Angola no período de 2015 a 2025. 

Diante dessa realidade, surge a seguinte pergunta de 

pesquisa: De que forma a crise socioeconómica em 

Angola, entre 2015 e 2025, afetou a proteção dos 

direitos humanos e quais os principais desafios 

institucionais e mecanismos de garantia existentes para 

assegurar a sua efetividade?

A relevância do tema justifica-se pela 

necessidade de compreender o papel do Estado 

angolano, da sociedade civil e da Organização das 

Nações Unidas na promoção e defesa dos direitos 

humanos em contextos de vulnerabilidade económica e 

social.

Por fim, este artigo encontra-se estruturado em 

cinco partes principais: a primeira corresponde à 

introdução, a segunda apresenta a fundamentação 

teórica sobre direitos humanos, crise socioeconómica e 

mecanismos de proteção, a terceira descreve a 

metodologia utilizada; a quarta traz a análise e 

discussão dos resultados e, por último, apresentam-se a 

conclusão e as referências bibliográficas.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

DIREITOS HUMANOS E PROTEÇÃO JURÍDICA 
EM ANGOLA

A proteção jurídica dos Direitos Humanos 

encontra fundamento no Direito Internacional e nos 

Ordenamentos Jurídicos Internos dos Estados. No 

plano Internacional, a Organização das Nações Unidas, 

através da Carta das Nações Unidas (1945) e da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), 

estabeleceu princípios universais de promoção e defesa 

da dignidade humana.

Em Angola, a proteção dos direitos humanos 

está constitucionalmente consagrada na Constituição 

da República de Angola (CRA, 2010), que reconhece a 

dignidade da pessoa humana como fundamento 

essencial do Estado. O artigo 1.º da Constituição 

estabelece que Angola é uma República baseada na 

dignidade da pessoa humana, na igualdade e no 

progresso social. O artigo 2.º da Constituição reforça 

que a República de Angola promove e defende os 

direitos e liberdades fundamentais do homem, 

assegurando a sua efetivação pelos órgãos do Estado e 

demais instituições. Além disso, o artigo 21.º define 

como tarefa fundamental do Estado: Assegurar os 

direitos, liberdades e garantias fundamentais; promover 

a erradicação da pobreza; garantir políticas sociais de 

saúde, educação e igualdade. Constituição da 

República de Angola (CRA, 2010).

No âmbito dos princípios gerais dos direitos 

fundamentais, o artigo 22.º consagra o princípio da 

universalidade, determinando que todos gozam dos 

direitos, liberdades e garantias previstos na 

Constituição. Já o artigo 23.º estabelece o princípio da 

igualdade, proibindo qualquer forma de discriminação 

baseada em raça, sexo, origem, religião, condição 

económica ou social. Por sua vez, o artigo 26.º possui 

especial relevância ao determinar que os direitos 

fundamentais previstos na Constituição devem ser 

interpretados em harmonia com a Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, a Carta Africana dos Direitos 

Humanos e dos Povos e os tratados internacionais 

ratificados por Angola. 

A Constituição angolana protege igualmente 

direitos fundamentais específicos, como: Direito à vida 

(artigo 30.º); Direito à integridade pessoal (artigo 31.º); 

Liberdade de expressão e informação (artigo 40.º); 

Direito à liberdade física e segurança pessoal (artigo 

36.º).

Em Angola, os mecanismos de proteção 

jurídica dos direitos humanos incluem: Os Tribunais; O 

Tribunal Constitucional; O Provedor de Justiça; Os 

instrumentos internacionais ratificados pelo Estado; 

Organizações da sociedade civil.

CRISE SOCIOECONÓMICA NO CONTEXTO 
ANGOLANO (2015–2025)

A crise socioeconómica pode ser 

compreendida como um período de instabilidade 

económica acompanhado por profundas consequências 

sociais, tais como desemprego, pobreza, exclusão 

social, inflação e redução da qualidade de vida da 
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população. Segundo Keynes (1936), “as crises 

económicas decorrem da insuficiência da procura 

agregada, provocando retração da economia e exigindo 

maior intervenção do Estado para garantir estabilidade 

social e económica”.

A crise socioeconómica entre 2015 e 2025 

esteve fortemente relacionada à dependência da 

economia nacional do setor petrolífero. A queda do 

preço do petróleo no mercado internacional, iniciada 

em 2014, provocou uma significativa redução das 

receitas públicas, afetando diretamente o investimento 

estatal, os serviços sociais e o crescimento económico. 

Os efeitos da crise socioeconómica manifestaram-se 

através do aumento da pobreza, da inflação e do 

desemprego, afetando sobretudo jovens e populações 

vulneráveis. Relatórios internacionais demonstram que 

grande parte da população angolana continuou 

enfrentando dificuldades no acesso a serviços básicos, 

apesar das reformas económicas implementadas pelo 

Estado.

Além disso, a pandemia da COVID-19 

agravou significativamente a situação socioeconómica 

do país. As medidas de restrição adotadas para conter a 

propagação do vírus impactaram o setor informal, 

responsável pela subsistência de grande parte da 

população angolana. Como consequência, verificou-se 

aumento da insegurança alimentar, do desemprego e da 

vulnerabilidade social.

A Constituição da República de Angola de 

2010 estabelece, no artigo 21.º, que constitui tarefa 

fundamental do Estado promover o bem-estar, a 

solidariedade social e a melhoria da qualidade de vida 

dos cidadãos. Contudo, a efetivação desses direitos 

mostrou-se limitada diante das dificuldades 

económicas enfrentadas pelo país no período em 

análise. Embora o Estado tenha adotado programas de 

combate à pobreza, diversificação económica e 

fortalecimento da proteção social, persistiram desafios 

estruturais relacionados à desigualdade social, 

corrupção, burocracia administrativa e insuficiência 

dos serviços públicos. Por outro lado, a atuação da 

Organização das Nações Unidas revelou-se importante 

no apoio humanitário e na cooperação internacional, 

especialmente em áreas como saúde, segurança 

alimentar e proteção social. Organismos internacionais 

reforçaram a necessidade de políticas públicas 

orientadas para os direitos humanos e para a redução 

das desigualdades sociais.

DESAFIOS INSTITUCIONAIS NA PROTEÇÃO 
DOS DIREITOS HUMANOS EM ANGOLA 
(2015–2025)

A proteção efetiva dos direitos humanos 

depende diretamente da capacidade das instituições do 

Estado em garantir a aplicação das normas 

constitucionais e internacionais de defesa da dignidade 

humana. Contudo, entre 2015 e 2025, Angola enfrentou 

diversos desafios institucionais que limitaram a 

concretização prática desses direitos, sobretudo em 

contexto de crise socioeconómica.

Segundo Bobbio (1990), “o principal 

problema dos direitos humanos na contemporaneidade 

não reside no seu reconhecimento formal, mas na 

criação de mecanismos eficazes de proteção”. 

Um dos principais desafios institucionais em 

Angola refere-se à fragilidade das políticas públicas 

sociais. Apesar da Constituição da República de 

Angola estabelecer, no artigo 21.º, que constitui tarefa 

fundamental do Estado promover o bem-estar social, 

combater a pobreza e garantir o acesso à saúde e 

educação, muitos cidadãos continuam enfrentando 

limitações no acesso a serviços básicos, especialmente 

nas zonas rurais e periferias urbanas.

A crise económica agravada pela queda do 

preço do petróleo afetou significativamente a 

capacidade financeira do Estado, reduzindo 

investimentos públicos em setores essenciais. Como 

consequência, verificaram-se dificuldades no 

funcionamento dos serviços de saúde, educação, 

saneamento básico e assistência social. Essas 

limitações comprometeram diretamente direitos sociais 

fundamentais previstos constitucionalmente.

Outro desafio relevante está relacionado ao 

acesso à justiça. Embora a Constituição angolana 

reconheça o direito de acesso aos tribunais e à tutela 

jurisdicional efetiva, muitos cidadãos encontram 

obstáculos económicos, geográficos e burocráticos para 

exercer esse direito. A insuficiência de tribunais em 

determinadas regiões, a morosidade processual e a 

limitação de assistência jurídica dificultam a efetivação 

da justiça, sobretudo para as populações 

economicamente vulneráveis.
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Habermas (1992), afirma que:

A legitimidade democrática depende da 
confiança e da credibilidade dos cidadãos 
nas instituições públicas e da participação 
efetiva da sociedade nos processos de 
tomada de decisão. Entretanto, em contextos 
de fragilidade institucional, cresce a 
perceção de desigualdade, exclusão e falta 
de transparência administrativa.

A corrupção e a burocracia administrativa 

também constituíram obstáculos significativos no 

período analisado. Recursos destinados a programas 

sociais e políticas públicas nem sempre alcançaram 

plenamente os objetivos previstos, comprometendo a 

efetividade dos direitos humanos. Essa situação 

fragiliza a confiança dos cidadãos nas instituições do 

Estado e reduz a capacidade governativa de responder 

às necessidades sociais.

Além disso, a desigualdade social permaneceu 

como um dos maiores desafios estruturais em Angola. 

Embora o país possua importantes recursos naturais, 

grande parte da população continuou vivendo em 

condições de pobreza e vulnerabilidade social. 

Segundo Sen (1999), a privação económica limita 

diretamente as capacidades humanas e impede o 

exercício pleno das liberdades fundamentais. Assim, a 

pobreza não representa apenas uma questão 

económica, mas também uma violação de direitos 

humanos.

A pandemia da COVID-19 expôs ainda mais 

as fragilidades institucionais existentes. O sistema de 

saúde enfrentou dificuldades relacionadas à falta de 

infraestruturas, equipamentos médicos e profissionais 

especializados. Ao mesmo tempo, as medidas 

restritivas adotadas pelo Estado tiveram impacto 

significativo sobre trabalhadores informais e 

populações vulneráveis, aumentando o desemprego e a 

insegurança alimentar.

Outro ponto importante refere-se à proteção 

das liberdades fundamentais em contextos de crise. Em 

alguns momentos, organizações da sociedade civil e 

organismos internacionais manifestaram preocupação 

relativamente à limitação de direitos como liberdade de 

expressão, manifestação e participação política. 

Segundo Alexy (1985), qualquer restrição de direitos 

fundamentais deve obedecer ao princípio da 

proporcionalidade, garantindo equilíbrio entre 

segurança pública e proteção da dignidade humana. 

Apesar desses desafios, Angola registou avanços 

institucionais importantes no período de 2015 a 2025, 

incluindo reformas económicas, combate à corrupção e 

fortalecimento da cooperação internacional. 

MECANISMOS DE GARANTIA DOS 
DIREITOS HUMANOS

Os mecanismos de garantia dos direitos 

humanos correspondem ao conjunto de instrumentos 

jurídicos, instituições e procedimentos criados para 

assegurar a proteção, promoção e efetivação dos 

direitos fundamentais. Segundo Bobbio (1990), “os 

direitos humanos apenas possuem verdadeira 

relevância quando acompanhados de mecanismos 

eficazes de proteção e fiscalização. Assim, a 

existência de normas jurídicas deve estar associada à 

capacidade do Estado de garantir a sua aplicação 

concreta”.

Entre os principais mecanismos 

institucionais de garantia dos direitos humanos em 

Angola destacam-se: Os Tribunais, o poder judicial 

exerce papel essencial na proteção dos direitos 

fundamentais, assegurando a aplicação da 

Constituição e a resolução de conflitos. O Tribunal 

Constitucional possui competência específica para 

fiscalizar a constitucionalidade das leis e proteger os 

direitos, liberdades e garantias fundamentais dos 

cidadãos.

Outro importante mecanismo é o Provedor de 

Justiça, instituição responsável por defender os 

direitos, liberdades e garantias dos cidadãos perante 

atos injustos ou ilegais da Administração Pública. O 

Provedor atua como mediador entre o cidadão e o 

Estado, contribuindo para maior transparência 

administrativa e proteção da legalidade.

Segundo Dworkin (1977), “os direitos 

fundamentais funcionam como limites ao poder do 

Estado, sendo essencial a existência de instituições 

independentes capazes de controlar abusos e proteger 

os indivíduos contra arbitrariedades”.

No âmbito internacional, Angola é parte de 

diversos instrumentos jurídicos de proteção dos 

direitos humanos, como:

• A Carta das Nações Unidas (1945);

• A Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948);
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• O Pacto Internacional sobre os Direitos Civis 
e Políticos (1966);

• A Carta Africana dos Direitos Humanos e dos 
Povos (1981).

A adesão a esses instrumentos reforça o 

compromisso do Estado angolano com os padrões 

internacionais de proteção da dignidade humana.

A Organização das Nações Unidas 

desempenha igualmente papel fundamental através da 

cooperação internacional, assistência humanitária e 

monitorização da situação dos direitos humanos. 

Organismos especializados da ONU, como o Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 

a UNICEF e a Organização Mundial da Saúde (OMS), 

têm contribuído para projetos ligados à saúde, 

educação, combate à pobreza e fortalecimento 

institucional em Angola.

Outro mecanismo importante é a atuação das 

organizações da sociedade civil, associações 

comunitárias e Organizações Não-Governamentais, 

que exercem funções de denúncia, sensibilização e 

defesa dos direitos humanos. Essas entidades 

desempenham papel relevante na fiscalização da 

atuação estatal e no apoio às populações vulneráveis.

METODOLOGIA

TIPO DE PESQUISA

A presente investigação caracteriza-se como 

uma pesquisa quantitativa documental, de natureza 

aplicada e carácter descritivo. A abordagem 

quantitativa permitiu quantificar a incidência das 

categorias associadas aos impactos da crise 

socioeconómica sobre os direitos humanos em Angola.

POPULAÇÃO E AMOSTRA

A população foi constituída por 40 

documentos científicos, institucionais e jurídicos 

relacionados com direitos humanos, crise 

socioeconómica, políticas públicas e proteção social.

A amostra final integrou 20 documentos 

selecionados por amostragem não probabilística 

intencional, considerando critérios de relevância 

científica, atualidade, credibilidade institucional e 

adequação aos objetivos da investigação.

CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA

PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE

Os documentos foram submetidos à análise de 

conteúdo temática.

Inicialmente realizou-se a leitura integral dos 

documentos, seguida da identificação das categorias 

relacionadas aos impactos da crise socioeconómica e 

aos desafios institucionais.

Posteriormente, procedeu-se à contagem da 

frequência de ocorrência de cada categoria nos 

documentos analisados.

Os dados foram tratados por meio da 

estatística descritiva simples, utilizando frequências 

absolutas e percentuais.

CATEGORIAS DE ANÁLISE

RESULTADOS 

IMPACTOS DA CRISE SOCIOECONÓMICA SOBRE 
OS DIREITOS HUMANOS
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Os dados demonstram que o aumento da 

pobreza e da vulnerabilidade social foi o impacto mais 

frequentemente identificado nos documentos 

analisados, representando 85% da amostra.

As dificuldades de acesso aos serviços 

públicos essenciais foram mencionadas em 80% dos 

documentos, enquanto as limitações no acesso à justiça 

apareceram em 75%.

O agravamento das desigualdades sociais foi 

identificado em 70% dos documentos.

Desafios Institucionais

Tabela 4. Principais desafios institucionais

Os resultados indicam que a fragilidade das 

políticas públicas constitui o principal desafio 

institucional identificado, presente em 90% dos 

documentos analisados.

A corrupção administrativa foi mencionada 

em 80% dos documentos, seguida da morosidade 

judicial (70%) e das limitações no acesso à justiça 

(65%).

DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados obtidos demonstram que a crise 

socioeconómica produziu impactos significativos sobre 

a proteção dos direitos humanos em Angola entre 2015 

e 2025.

A elevada incidência da categoria 

vulnerabilidade social confirma que as dificuldades 

económicas afetam diretamente a concretização dos 

direitos fundamentais, especialmente os direitos sociais 

relacionados à alimentação, saúde, educação e 

habitação.

Os achados corroboram as formulações de Sen 

(1999), segundo as quais o desenvolvimento humano 

depende da expansão das capacidades e liberdades 

individuais. Em contextos de privação económica, 

torna-se mais difícil assegurar o exercício pleno dos 

direitos humanos.

A predominância das dificuldades de acesso 

aos serviços públicos também confirma os argumentos 

apresentados por Comparato (2019) e Piovesan (2023), 

que destacam a responsabilidade do Estado na 

promoção de condições materiais mínimas para a 

efetivação da dignidade humana.

Relativamente aos desafios institucionais, a 

elevada frequência da fragilidade das políticas públicas 

e da corrupção administrativa demonstra que os 

obstáculos à proteção dos direitos humanos não 

decorrem apenas da escassez de recursos económicos, 

mas também de limitações estruturais da administração 

pública.
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Estes resultados convergem com Habermas 

(1992), para quem a legitimidade democrática depende 

da eficiência institucional e da confiança dos cidadãos 

nas instituições públicas.

Assim, os resultados sugerem que a proteção 

dos direitos humanos em Angola exige não apenas 

crescimento económico, mas igualmente 

fortalecimento institucional, transparência 

administrativa e ampliação das políticas públicas de 

inclusão social.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo analisou os impactos da 

crise socioeconómica sobre a proteção dos direitos 

humanos em Angola no período de 2015 a 2025.

Os resultados demonstraram que a pobreza, a 

vulnerabilidade social, as dificuldades de acesso aos 

serviços públicos e as limitações no acesso à justiça 

constituem os principais efeitos da crise sobre os 

direitos fundamentais da população.

No plano institucional, verificou-se que a 

fragilidade das políticas públicas, a corrupção 

administrativa e a morosidade judicial representam os 

principais obstáculos à efetivação dos direitos humanos.

Embora Angola disponha de um quadro 

constitucional e internacional robusto de proteção dos 

direitos humanos, persistem desafios estruturais que 

limitam a concretização prática desses direitos.

Conclui-se que o fortalecimento das instituições 

públicas, o combate à corrupção, a melhoria dos serviços 

sociais e a ampliação do acesso à justiça são medidas 

fundamentais para assegurar uma proteção mais eficaz 

dos direitos humanos, sobretudo em períodos de 

instabilidade económica e social.

Como limitação da investigação, destaca-se a 

utilização exclusiva de fontes documentais. Recomenda-

se que estudos futuros recorram à aplicação de 

questionários, entrevistas ou métodos mistos para 

aprofundar a compreensão das perceções dos cidadãos 

sobre a efetividade dos direitos humanos em Angola.
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